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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Rodolfo Ganem, que 
dispõe sobre o diagnóstico precoce e a atenção integral às pessoas com transtornos 
do neurodesenvolvimento no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, verificamos que a proposição visa garantir o 
acesso gratuito aos exames e avaliações para o diagnóstico precoce de forma 
contínua e periódica, assegurando ainda a atenção integral por meio de 
atendimentos especializados nas áreas de neurologia, psiquiatria, psicologia, 
psicopedagogia, psicoterapia comportamental, odontologia, fonoaudiologia, 
fisioterapia, educação física, musicoterapia, equoterapia, hidroterapia, terapia 
nutricional e terapia ocupacional, podendo ser incluídas outras modalidades 
conforme avaliação multiprofissional. 

Sendo assim, no aspecto formal, a matéria se encontra na órbita da chamada 
reserva da administração, que reúne as competências próprias de administração e 
estão imunes a interferência de outro poder (art. 47, II e XIV da Constituição 
Estadual aplicável na órbita municipal por obra de seu art. 144)1, pois privativas do 
Chefe do Poder Executivo e a sua aprovação acabaria por violar o princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes. 

Em concordância com tal raciocínio, o Douto parecerista colacionou diversos 
julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo que manifestam tal entendimento pela 
inconstitucionalidade, quando leis de iniciativa parlamentar tratam de imposição de 
exames e atendimentos médicos específicos, inclusive com distribuição gratuita de 
bens.  

Ante o exposto, opinamos pela inconstitucionalidade do PL por vício de 
iniciativa e violação à Separação de Poderes. 

S/C., 08 de abril de 2025. 
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Presidente-Relator 
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